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MARECHÂL
DEODORO

ESTADO OÉ ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOOORO

SECRETARTA MUN. DE PIANEJAMài'iiõ, ce-§rÀo oos ne-c. HUMANoS E Do PATRMÔN|o
sÉron IrE coNrRÁÍos E coNvÉ'\"os

coNrRaro Nô 1409.003/2022

CoNTRATANTE: O Municipio de Marechal Deodoro, pessoa iurídica de direito público inteÍno,

inscrito no CNpJ sob o n iZ.ZOO.Z1S!OOOI -58, com sede adminisraüva na Rua Tavares Bastos,

ynã, Centro, no município de Marêchal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio

noU".to Àir"" da Costa, brasileiro, casado, portador do RG de n" 98.00í.379144-SSP/AL e do

CpF de ri. M6.880.984-80; de CONTRATANTE, através da(s) seguinte(s) SECRETARIA

úúlrCfpAL Oe SAúDE, situada Rua Marechãl DeodoÍo, S/N centro, representada p€la Secretário

o sr. José silva clemênte da silva, portador do cPF n' 470-312-804-78, e de outro lado a empÍesa

ALFA COMERCLAL DE GASES LiDA, com o CNpJ n' 21.097.53í000í -00, localizada à Lot.

Eslher Soares TorÍes, S/N Quadra G, Lote 1í, Zona Urbana, São iliguel dos Campos, - CEP:

57245-046, neste ato representada pela senhora elina visira da silva, portadora do RG no.

34720i6-2 - SESP/AL e ôPF no. í 02.092.56,4-78, doravante denominada CONTRATADA, têm entre

siiustos e acordados o pÍesente contrato, observadas as cláusulas e condições a seguir:

TERMO DE GONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÁS

MEDICINAL (ÔXIGENIO}, OUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE MARECHAL
DEODORO, COM INTERVENIÊNCIA DA

SECREÍAR]A MUNICIPAL DE SAÚDE, E A

EMPRESA ALFA CO]IIERCIAL DE GASES LTDA,
NA FORMA ABAIXO.

O presente contrato tem como fundamentos legais e será executado segundo:

a) Os teÍmos do Edital do Pregão Eletrônico no 381202í

bj os termos da proposta Íirirada pela CSNÍRATADA constantê do PÍocesso Administrativo no

ít608029/202í;
c) As disposições da Lei n" 8.666/Í993 e legislagáo complementar vigênte e pertinente à.materia; 

.

Oi Os pàceitbs de direito público, aplicando-se, supletivam€nte, no que couber, os_princípios da

Têoria Geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do âÍt- , da Lei no

8.666/1993, combinado com o inciso Xll do art. 55 do mêsmo diploma legâI.

PARÁGRAFO úNICO - lntegram o presente instrumento, como se nele estivessem transcrilos, os

seguintes documentos, cuios leores consideram-se conhecidos e acatados pelas Partes:
a) Processo AdministÍativo no 090íD86/2022;
b) proposta da CONTRATADA, no que @uber;
c) o edital e os anexos do Pregão n" 38.1/2021.

O presente contrato tem poÍ objeto o fornecimento de OXIGÊNlO MEDICINAL para a Secretaria
municipal de saúde, conÍorme esp€cificaçõos técnicâs constantês do Termo de RefêÍência
(Anexo I do Pregão no 38/202í.

PREFEITURA MUNICIPAL OE IUARECHAL DEODORO
Secretaria Munkipal dê PlaoêjaÍnento, Gestão dos Rec. Hum. ê do
Pâtrirnônk
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0001-58

occ

A CONTRATADA devêrá efetuar a entregâ do objeto contratado em até 31 de dezembro de 2022
dias, contados do recebimento da nota dê emp€nho e/ou oÍdem dê fomecimento, observando
as formalidades estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão citado no
preâmbulo dêste ínstrumento contratual).

RANTESCL USU A r- DOS DOCU MENTOS INT

ETOUSULA II - DO

ES OO FORNECIMENTCLÂUSULA III - DAS CONDI

Rua Dr. Tavares Bastos, N' 215, Baiíío: Cent
MâÍêchal Dêodoro/AL
Departamento de Licitaçóes
www.marochaldeodoro.al.gov.tlí
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ESTADO DEALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÂO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
SEIOR DE CONTRÁTOS E CONYÊN'OS

pARÁGRAFO PRlliElRO - O objeto do Contrato deverá ser entregue no endereço indicado no Termo

de referência (Anexo I do Edital do Pregão n" 038/2021-
PARAGRAFO SECUUOO - Não será recebido o objeto do Contrato caso não observe fielmente as

especificações técnicas mínimas ex§idas pela CONTRATANTE, assim como aquelas constantes da

proposta da CONTRATADA

O produto será oferecido, com garantia pelo prazo estabelecido Anexo I do Edital do Pregão no

3;SiZOZl, ou, sendo mais vantajóso para a Administração, aquela fornecida contratualmente pelo

fabricante, indicada em termo próprio ou documento equivalente-

As partes que integram a presente relação contratual comprometem-se a cumprir as exigências dos
parágrafos seguintes, sem prejuÍzo de quaisquer outras inerentes à boa e Írel execução de seu objeto

e daquelas insertas nas demab dáusubs deste Tenno de Contrato e no Termo de Referência (Anexo

ldo Editaldo Pregão 3812021
PARAGRAFO PRllrElRO - A CONTRATANTE obriga-se a:

a) efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
b) acompanhaie fiscalizar a execução contratual, por intermédio de servidor ou comissão designada
para este fim;
c) disponibilizar as condições necessárias à efetivação dos serviços de fornecimento, de acordo com

as especificações fornecidas junto à CONTRATADA;
d) observar para que, durante a vigência do presente contrato, sejam mantidas todas as condiçôes
de habilitaçâo e qualificação exigidas na licitação, bem como a sua compatibilidade com as
obrigações assumidas;
e) cumprir as demais obrigações dispostas no Temto de Referência (Anexo I do Edital do Pregão no

38t2021.
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA obriga-se a:

a) Entregar o objeto com as características exigidas no Termo de Referência, sendo vedadas
soluções alternativas para a consecuçâo do objeto, ressalvada a hipótese de expressa anuência por
parte da Administração;
b) cumprir integralmente as condiçôes, pÍazos e obrigações fxadas no Termo de Referência (Anexo
I do Editaldo Pregáo no 3812021:
c) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes
da execução do contrato;
d) ressarcir as eventuais prejuízos causados à GONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
atos omissivos ou comissivos, dolosos ou culposos, comeüdos por seus empregados ou prepostos
na execução do objeto deste contrato;
e) manter, durante o pÍazo de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, assim como fomecer novos
documentos que comprovem o atendimento a essa exigência à medida que forem vencendo os
prazos de validade daqueles anteriormente apresentados, em conformidade com o imposto pelo
artigo 55, inciso Xlll da Lei no 8.666/1993;
g) cumprir as demais obrigações dispostas no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregáo no

38t2021.

A CONTRATANTE pagará os seguintes valores à CONTRATADA:

MARECHAL
DEODORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Gestão dos Rec. Hum. e do
Patrimônio
CNPJIMF sob o N' 12"2A0.275/A001-58

DCC

Rua Dr. Tavares Bâstos, No 215, BaiÍro: Centro
Marechal Deodoro/Al
Deparlamento de Licitações
www"rnarechaldeodoro. al. gov.br

Fls. --

ES DAS PS

OR GLOBALo

\^a!"ra/



§ffi
§fi

MARECHAL
DEODORO

ESTADO DEALAC'OAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

sECRETARIA MUN. DE pI-ANEJAMEMTo, cESTÃo Dos REc. HUMANoS E oo pnrRluôttto
sgroR DE coNrrur ros e cottvÊNtos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECI{AL DEODORO
Secretaria Municipal de Planejamento, Geslão dos Rec. Hum. e cio
Patrirnônio
CNPJ/MF sob o No 12.2ffi.2751OOO1-5B

occ

Rua Dr. Tavares Bastos, No 215, Baino: Centro
Marechal Deodorc/Al
Dêpariamento de Licitações
www,marechaldeodoro.al. gw-br

ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01 Serviço

de

fornecimento

de oxigênio

Medicinal
gasoso,

cilindros com

capacidades de

8m3. Com

comodato de

cilindro. tcota
reservada;

ME-CPPI

M3 t6 10,o0 160,00

02 Serviço

de

fornecimento

de oxigênio

Medicinal

gasoso,

cilindros com

capacidades de

7 m3. Com

comodato de

cilindro.
(exclusiva ME-

EPP)

M3

5.233

10,0o 52.330,00

03 Serviço

de

fomecimento

de oxigênio

Medicinal
gasoso,

cilíndros com

capacidadesde

7 m3- Com

comodato de

cilindro. {cota

M3 639 10,{xx) 6.390,00
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MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
SEIOR DE CONTRATOS E CONVÉN'OS

reservada;

ME-EPP}

o4 Serviço

de

fornecimento

de oxigênio

Medicinal
gasoso,

cilindros com

capacidades de

10 m3. Com

comodato de

cilindro.
(ampla

participação)

M3

20

12,00 240,O4

05 Serviço

de

fornecimento

de oxigênio

Medicinal

gasoso,

cilindros com

capacidades de

10 m3. Com

comodato de

cilindro. (coíta

reservada;

ME-EPP)

M3 10 12,OO L20,00

06 Ar

Comprimido

Medicinal com

capacidade de

2.5m3 a 3m3.

(exclusiua ME-

EPPI

M3 10

12,00 120,00

O yalor do presente contrato é de R$ 59.360,00 (cinquenta ê nove rnil, trezentos e sessenta
reais).

Fl§.#

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria À,lunicipal de Planejanrento, Gestão dos Rec. Hum. e rio
Patrimônio
CNPJIMF sob o No 12.200.27í0001-58

DCC

Rua Dr. Tavares Bastos, No 2í 5, Baino: Centro
Marechai Deodoro/Al
Deparlamento de Licitações
www.marechaldeodoro.al. gov.bÍ
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MARECHAL
DCODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARTA MUN. DE pLANEJAMEUTo, cesrÃo Dos REc. HUMANoS e oo pRtnluôtlo
sEroR DE CONIRÁrOS s Co^rvÉrrr,oS

Os valores fixados nesta avença @erãs ser reaiustados, para mais ou menos, de acordo com a
variação do IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), aferido pelo IBGE (lnstituto
Brasileiro de Geografia e Estatística), ou pelo índice que venha a substituÊlo.
PARÁGRAFO PRtilElRO - De acordo com os termos da Lei no 10.19?2001, a periodicidade do
reajustramento será anual, a contar da data limite para apresentação da proposta.
PARÁGRA,FO SEGUNDO - O reajuste de preços somente será efetuado mediante apresentação
pela CONTRATADA de solicitação por escrito, sob pena de preclusão em caso de pronogação da
vigência contratual.

O pagamento será efetuado na forma indicada no Termo de Referência (Anexo 1 do Edital do Pregão
no 3812O21.
PARÁGRAFO PRIMHRO . Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice
de compensação Íinanceira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a

conespondente ao efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula:
EM = lxNxVP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga;
| - índice de compensação financeira, assim apurada:

l=EX)
365

TX Percentual de Taxa Anual (6%).

I = (6/100)
365

I = 0,0001644

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA não terá direito ao recebimento da compensação
financeira de que fata o Parágrafo Quarto caso concora de alguma forma para o atraso de
pagamento, como, por exemplo, se não apresentar quaisquer dos documentos ou informações
indicados no Termo de Referência (Anexo I do Edital do Pregão n" 3812O2'l -

O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura, tendo
sua eficácia a partir da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Município, podendo ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, ll, da Leino 8.666/93, visto que
consiste em um fornecimento regularmente oferecido à população, inintenuptamente,
regulamentado e que não pode ser intenompido.

A despesa prevista nesta avença, objeto deste Contrato, correrá por conta dotação orçamentária
consignada no Orçamento do MunicÍpio, do corrente exercício:
Programa de trabalho no / Fonte de Recurso:

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria iüunicipal de Pianejarnento, Gestão dos Rec. Hum. e cio
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12-200.2710001-58

T'GG

Rua Dr. Tavares Bastos, Àlo 215, Baino: Centro
Marechal DeodorolAl
Departamento de LicitaçÕes
www.marechaldeodoro.al. gov.br
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H
MARECHAL
DTODORO

ESTADO DE ALA@AS
PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PI.ÁNEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PAÍRIMÔNIO
sEToR DE con rTx{ rOS E co,vvÊ^/ros

10.302.0005.6042 MANUTENÇÃO OAS AÇÔES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA
coNcElÇÃo / FoNTE: 1002.01.5O0 - ASPS.
10.302.000.5.6042 MANUÍENçÃO DAS AçÔES DO CENTRO NE PARTO NORMAL IMACULADA
CONCEIÇAO / FONTE: 10í0.01.600 - BLOCO DE MANUTENçAO - MAC.
10.302.0005,6042 MANUTENÇÁO DAS AÇÔES DO CENTRO DE PARTO NORMAL IMACULADA
coNcEtçÂo / FoNTE: 1010.01.621 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.
10.301.0006.6021 MANUTENÇÃO DAS AçÓES OE ATENÇÃO BÁS|CA / FONrE: 1002.01.500 -
ASPS.
10.301.0006.6021 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE ATENçÃO BÁSICA / FONTE: 1008.01.600 -
BLOCO DE MANUTENÇÃO - ATENÇÃO BÁSICA.
10.301.0006.6021 MANUTENÇÃO OAS AçÔES DE ATENÇÃO BÁS|CA / FONTE: 1001.0í.621 -
BLOCO DE MANUTENÇÃO . ATENçÃO BÁSICA ESTADUAL.
10.302.0024.6029 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC /
FONTE: 1002.01.500 - ASPS.
10.302.0024.6029 MANUTENÇÃO DAS AÇOES,DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC /
FONTE: 1010.01.600 - BLOCo DE MANUTENÇAo - MAC.
10.302.0024.6029 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-IúAC /
FONTE: 1010.01.621 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL. Rua Marêchal Deodoro,
s/n, Centro, CEP: 57.160-000, Marechal Deodoro, Alagoas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE I\4ARECHAL DEODORO
SecÍetaria irúnicipal de Planejamento, Gestáo dos Rec. Huot. e do
PatriÍnônlo
CNPJ/MF sob o N' 12.200.27í0m1-58

10.302.0024.6039 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DA UNIDAOE DE PRONTO ATENDIMENTO /
FONTE: 1002.0í.500 - ASPS.
10.302.0024.6039 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO /
FONTE:'1010.01.600 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC.
10.302.0024.6039 MANUTENÇÃO DAS AçÓES DA UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO /
FONTE: 1010.0í.621 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.
10.302.0024.6040 MANUTENÇÃo DAS AÇÔES DO HOSPITAL 24 HORAS / FONÍE: 1002.01.500
. ASPS.
10.302.0024.6040 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO HOSPITAL 24 HORAS / FONTE: 10í0.01.600
- BLOCO DE MANUTENÇÂO - MAC.
10.302.0024,6040 MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO HOSPITAL 24 HORAS / 1010.01.621 -

BLOCO DE MANUTENÇÂO - MAC/ESTADUAL.
10.302.0024.6043 MAI,{ÚTENÇÃO DAS AÇÔES DO CENTRO DE SAÚDE PROFESSOR
ESÍÁCIO DE LIMA / FONTE: 1OO2.O1.5OO - ASPS.
10.302.0024.6043 MANUTENÇÃO DAS AçÔES DO CENTRO DE SAÚDE PROFESSOR
ESTÁCIO DE L|MA / FONTE: tOtO.Ot.OOO - ALOCO DE MANUTENÇÂO - MAC.
10.302.0024.6043 MANUTENÇÃO DAS AÇÓES DO CENTRO DE SAÚDE PROFESSOR
ESÍAC|O DE L|MA / FONTE: 1010.01.621 - BLOCO DE MANUTENÇÃO - MAC/ESTADUAL.
Elemento de despesá n":
3.3.3.9.0.30.00.00,00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO.

O CONTRATANTE designará representanle para acompanhar e fiscalizar a execuÉo do presenle
contrato, cuias responsabilidades estão descritas no termo de Referência (Anexo I do Edital do
Pregão no 38/2021.

Em virtudê da inexêcuçáo parcial ou total das condiçÕes pactuadas, eÍro ou mora na execuÉo,
poderão seÍ aplicadas à CONTRATADA as sanções previstas no Termo de ReÍerência (Anexo I do
Edital do Pregão no 38/2021, sem preiuízo dê outras sanções pÍevistas na legislação vigente,
garantida a prévia defesa e o contraditório.

Rua Dr. Tavâres Bastos, No 215, Bairro: Centro
Marechal DeodoícrAl
Depârtâmênto de Licitâções
www-marechaldêodoro.âl.gov.ú
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MARECHAL
DEODORO

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARI,A MUN, DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMÂNOS E DO PATRIMÔNIO
SEÍOR DÉ CONTRATOS E CONVÉNIOS

PARÁGRAFO PRIUEIRO - Em caso de rescisão contratual ocasionada por dolo ou culpa da
contratada, poderão ser aplicadas as seguintes sanções:
a) multa mínima de 5% (cinco por cento) e máxima de 'l0o/o (dez por cento), câlculada sobre o valor
total estimado do contrato;
b) suspensão lemporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este
Município, pelo peÍiodo de até dois anosl ou
c) suspensão temporária do diÍeito de participar de licitação e contratar com o MunicÍpio de Marechal
Deodoro e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, nos termos do art. 70. da
Lei no 1O.52O|2OO2.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem motivo paÍa rescisão do contrato os indicados nos artigos
77 e78 da Lei n" 8.666/1993.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas no parágrafo primeiro desta clausula poderão ser
aplicadas cumulativamente crm as indicadas no caput da clausula anterior.
PARAGRAFO OUARTO - A empresa ficará isenta das penalidades mencionadas se comprovado
impedimento, ou a ocorrência tenha sido de caso brtuito ou d€ força maior, devidamente iusúficada
e aceita pela Administração.
PARÁGRAFO QUINTO - As multas previstas, caso sejam aplicadas, sêrão descontadas por ocasiáo
de pagamentos Íuturos serão pagas por meio de Guia de Recolhimento do Município (GRM), no
prazo quê o despacho de sua aplicaÉo fixar.
PARÁGRAFO SEXTO - As penalidades fixadas nesta cláusula serão aplicadas aúavés de Processo
Administrativo a cargo do setor competente deste Órgão, no qual serão as*gurados à empresa o
contraditório e a ampla defesa.

A presente relaÉo contratual poderá ser rescindida nas hipóteses fixadas nesta cláusula, respeitado
o contradilório e ampla defesa e gaÍantida a tutela do interesse público.
PARÁGRAFO PRIIíEIRO - A rescisão poderá seÍ unilateÍal, a critério da CONTRATANÍE, nos
sêguintes casos:
a) inadimplemênto pârcial ou tôtal de quaisquer obrigações contidas no Termo de Referência (Anexo
I do Edital do PÍegào no 3812021.
b) subcontratação total da execuÉo do objeto; e,
c) nas hipóteses previstas no art. 78, incisos lX, X, Xl, Xll e Xvlll, da Lei 8.666/'1993.
PARÁGRAFO SEGUNDO - TamtÉm poderá ens€jar a rescisão conúatual, a oconência de
quaisquer das hipóleses albergadas nos incisos Xlll, XlV, XV, XVle XVll do art.78 da Lei 8.666/1993,
desde que haia pedido íormal da CONTRATADA com a de\rída cornprovação dos Íatos alegados.
PARÁGRAFO TERCETRO - A rescisáo conlratual poderâ seÍ amigável, poÍ acoÍdo enlre as partes,
desde que não preiudicial à tutela do interesse público.
PARAGRAFO QUARTO - Na oconência de rescisão contratual, Ícam assegurâdos os direitos da
Administração contidos no arL 80 da Lei8.666/1993, sem prejuízo de quaisqueÍ ouúos previstos pela
legislação especifica.
PARÁGRAFO AUINTO - Nos casos em que a rescisão contratual decorÍa de situações enquadradas
nas hipóteses dos incisos Xll a XVll do art. 78 da Lei 8.666/19Í13, a CONTRATADA fará jus aos
seguintes direitos, desde que não tenha conconido para o fato e rêqueira formalmente:
a) lndenização de eventuais prejuízos comprovadamente sofridos; e,
b) Pagamentos referentes às obrigaçõ€s iá adimplidas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secíelaria lüunicipal de Planeiarnênto, Gestâo do6 Rec. Hum. e cio
PatriíYúnio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-58
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
SETOR DE CONTRATOS E CONVÉ'V'OS

A eficácia do presente contrato fica condicionada à publicação de seu extrato na lmprensa Oflcial, à

luz do que preceitua o art. 61, parágrafo único, da Lei n" 8.666/1993-
PARAGRAFO PRIMEIRO - Havendo a publicação no prazo estabelecido no dispositivo legal
indicado no caput desta cláusula, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua
assinatura ou outro prazo pactuado.
pARÁGRAFO SEGUNDO - Havendo a publicação após o prazo estabelecido no disposiüvo legal

indicado no caput desta cláusula, o termo inicial de sua eficácia contará a partir da data de sua
publicação.

Para dirimir questões oriundas do presente contrato será competente o foro da cidade de Marechal
Deodoro, Estado de Alagoas.
E, por estarem justos e de pleno acordo com as cláusulas e condições aqui pactuadas, firmam o
presente em duas vias de igual teor e forma.

Marechal Deodoro (AL) 14 de setembro de 2022.

MUNICIPIO DE DEODORO

Gláudio Roberto Ayres da Costa
Prefeito

SECRETARIA SAÚDE

José Silva Clemente da Silva
Secretario

,^o0"ro tl Burc. j" .5^!",--
EMPRESAALFA COTT,IERCIAL DE GASES LTDA

Contratada
tellna Vielra da Silva
Representante Legal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secreiaria lúun'rcipal de Planejamento, GesÍão dos Rec. Hum. e cio
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27í0001-58
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Dêpârtamento de Licitaçôes
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II . RESULTADO FINAL

Concluídâ a fase de análise técnica e julgamentos prêliminar dos documentos de habilitação apresentados no dia e hora marcados para abertura do
certame, foi constatado que apenas a emp.esa METRÂ - CONS]AUÇÔES LmA, INOVA CONSTRUÇÔES SERYIÇOS E
INTERCOMTJNICAÇÔES LTDA, GM ENGENHARIA E LOGISTICA EIRELI, ÂLPIS CONSTRUÇÔES E IMCORPORAÇÔES EIRELE, JH
DOS SANTOS ENCENHARIA, WL ENGENHARIÀ E DVL CONSTRUÇÔES teve suas documentaçõ€s, aÉs analisadas, dada como habilitâda do
ceÍÂme.

Ademais, designa-§€ a data de 19 de outubro ôe 2022, para a .eabertura do Certame que ocorrerá às l4h00miE (qu.torze horr!) na Sala de

Reuniões da Prefeitura, situada na sede administ ativa do Municipio de Dois Riachos (AL) e consideraúdo o disposto do rrt. 43, iDciso V, dr Lei
Federal n'8.66í93, proceder abertun dos enyelopes contendo a proposta de preços inscrita com ústa franqueada a todos os intcressados. A
Comissão de Licitação coloca a partt da data da publicação deste aviso os autos do processo à disposiçâo dos interessâdos que terão prazo de 05
(cinco) dias útei§, caso tenham interesse, para apresentarcm recuÍso quanto à decisão aqui mencionadâ. Esta comuúicação visa atender o artlgo 109,
Inci.o I, .líner "r" d. Lei Feder.l tr' 8.666/93 e alterações.

RHUAN LUIZ DÁ SILYA DELFINO
Presidente Da Comissão Permanente De Licitação
Portariâ N." 2/2022 de 05/0112022

Public.do porr
Rhuan Luiz da Silva Delfino

Cft lgo Idcxtlllc.dor:3F058C59

^t.r&r 
.- lt .Í ,.,§.1, ?.aJI, ,r'ail, ?.a.3.a.

,.aJ.3ÀIPIS CONSTRÚÇÕES E IMCORIOI,AÇÕES EIRELE

^t 
íL. rd tr.!r: t aj.l, 7,aJ.r,1.1i.t,1.4.3.1,

1.13.4JH DOS SANTÔS ENCENIIAÂIÀ

^r.i&. 
u n.r: r.a3.1, 7.4.:1.7, 1.1J.!,71.3.1.

7.4.3.5

Ar..&. s lt .Í ?.rj,l, ?,aj.i,7.4J.3, rra.3.4,
?,433DvL coNsrRUÇôEs

SECRETARJÀ MUNICIPÀL DE GESTÁO, DOS RI]CURSOS HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
EXTRATO DO CONTRATO N" 1409.003 t2022

PaÍes: PMMD e ALFA COMERCIAL DE GASDS LTDÁ, com o CNP, n" 21.097.535/0001-00
Fundâmento Legal: Considerações dos artigos 65, DÂ Lei Federal 8.666 de 2l dejunho de 1993;

CLÀUSULÀ II - DO OBJETO
O p.esente contrato tem por objeto o fomecimento de OXIGÊNIO MEDICINAL para a Secretaria muliciprl de S.úde, conforme especificações
tecnicas constantes do Termo de Referência (Anexo I do Pregão n" 382021.
CI,/IUSULA VI _ DOS PRECOS UNITI{RIOS E DO VALOR GLOBAI-
A CONTRATANTE pagará os seguintes vâlores à CoNTRATADA:

Sdiç. & foeiúdo rk ôiigêniô Mcdkiml 8.$b. .ilindb3 com c.p&rd.dd d. 3s'. Com .oÍrú.1o & .ilindrc. (..a. Ed.a.i M[,Elt)
Sêryiço d. fôGie o d. oxigênh M.dkiBl gúb, .ili.rlr$ côm c.ped.dá d. ? if cú omd.lo d. ciliÀlrú. (.r.h.iv. ME-Err) 5.231 10,00

Sfliço dc tomdiEnlo d. oxiSêlio M.diciÉl grsú, .ilin lÍo! .or c:p:<drd.! d. 7 m C.m mmd.ro dÉ ú'l6dru t..r! Énrari MDEPP)
Sdiço d. 6lÉimtÍo d€ oxisê8io McdiciMl s.sa, cili,&or cú c.p{'dtds dê l0 Í1. con oeddo d. .nniLô. (.!0h Frri.lp.clo)
Sdiço dc foroiftnlo dc oxisênio McdiciMl saso$, cilhdrs com caprcidid.s de l0 mr con onxi.ro d. cilb&o (.ôh .{ú.d.i MF.EPP)

^r 
coúprinitu M.diciEl com c.p.cid..k de 2.rmi À 3ni (.rchriv. ME-Efn 12,00

O vrlor do prelcEte cotrtrrto é dc RI!59360100 (clrqüeit. e iov. mll, trezcntos. re$.Bt. r..k).
CLAUSULA IX - DA \4GENCIÂ
O presente conttato terá vigência de 12 (doze) meses, contados â partir da sua assinâtura, tendo suâ eficácia a partir dâ publicação do seu extrato ÍIo
Diário Oficial do Municipio, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos pedodos, nos termos do art.57, lI, da f,ei n'8.666/93, visto que
consiste em um fomecimento regularmente oferecido à população, iniíterruptâÍrelte, regulamentado e que nâo pode ser interrompido.
Dâta da Asshatura: 14 de setembro de 2022.
S ignatários:
Cláudio Robeto Ares da Costa
Prefeitura Municipal de Marechal Deodoro - CONTRÁTANTE
SECRETARIA MLNICIPAL DE SAUDE - INTERVENIENTE
José Silvâ Clemente dâ Silvâ
Secrcti{:io
EMPRESA ALFA COMERCIAL DE GASES LTDA - CONTRÁTADA
Melina Vieira da Silva
Representante IÉgal

Publicrdo por:
Letícia Mari. de Lifta e Silva

Código IdcEtificrdorr30A69F9D

www.diariomuniclpal.com.br/ama 48
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